
Sinopse das deliberações da 147ª Reunião Ordinária, realizada em 
30/04/2004 

1. Homologada a aprovação ad referendum dada pela Presidência referente à alienação de 
veículos da frota da UFSCar. 

2. Aprovada a proposta de normas para a regulamentação da admissão na UFSCar de 
"Pesquisadores Associados". 

3. Aprovado o encaminhamento de Moção de Apoio à família do Prof. Dr. João Baptista 
Baumgartner, recentemente falecido. 

4. Aprovada manifestação de apoio do ConsUni à Fundação de Apoio Institucional da 
UFSCar (FAI) e ao Reitor desta Instituição face aos constantes ataques e inverdades 
divulgadas por parte de políticos da cidade da São Carlos. Além disto, foi colocada a 
necessidade de serem tomadas iniciativas com o objetivo de melhor informar, tanto o público 
interno quanto o externo à instituição, sobre a importância da Universidade tanto no âmbito 
municipal como para além dele, assim como realizar um seminário sobre o processo de 
constituição da FAI, seu papel, importância e modo de atuação. 

5. Aprovados os números de representantes discentes (graduação e pós-graduação) e de 
representantes dos servidores técnico-administrativos dentro do total aprovado para as duas 
representações em cada órgão colegiado (deliberação final do PDI), a saber: 

  Graduação Pós-Graduação Funcionários 

Conselho 
Universitário(aprovado 

em 02/04/2004) 
4 4 4 

Conselho de 
Graduação 

25% de alunos da 
graduação do total 
de representantes 

do Conselho, 
divididos entre 

alunos do diurno e 
noturno 

-------- 

5% de funcionários 
do total de 

representantes do 
Conselho, 

destinando-se aqui 
1 vaga para 

representante da 
DiCA 

Conselho de Pós-
Graduação 

-------- 

25% de alunos 
da pós-

graduação do 
total de 

representantes 
do Conselho 

5% de funcionários 
do total de 

representantes do 
Conselho 

Conselho de Pesquisa 

10% de alunos da 
graduação do total 
de representantes 

do Conselho 

hoje: 5 

10% de alunos 
da pós-

graduação do 
total de 

representantes 
do Conselho 

hoje: 5 

10% servidores 
TAs do total de 

representantes do 
Conselho 

hoje: 5 

Conselho de Extensão 

10% de alunos da 
graduação do total 
de representantes 

do Conselho 

hoje: 5 

10% de alunos 
da pós-

graduação do 
total de 

representantes 
do Conselho 

10% servidores 
TAs do total de 

representantes do 
Conselho 

hoje: 5 



hoje: 5 

Conselho de 
Administração 

10% de alunos da 
graduação do total 
de representantes 

do Conselho 

hoje: 3 

10% de alunos 
da pós-

graduação do 
total de 

representantes 
do Conselho 

hoje: 3 

10% servidores 
TAs do total de 

representantes do 
Conselho 

hoje: 3 

Conselhos de Centro: 
CCET 

10% de alunos da 
graduação do total 
de representantes 

do Conselho 

hoje: 5 

10% de alunos 
da pós-

graduação do 
total de 

representantes 
do Conselho 

hoje: 5 

10% servidores 
TAs do total de 

representantes do 
Conselho 

hoje: 5 

Conselhos de Centro: 
CECH 

10% de alunos da 
graduação do total 
de representantes 

do Conselho 

hoje: 5 

10% de alunos 
da pós-

graduação do 
total de 

representantes 
do Conselho 

hoje: 5 

10% servidores 
TAs do total de 

representantes do 
Conselho 

hoje: 5 

Conselhos de Centro: 
CCBS 

10% de alunos da 
graduação do total 
de representantes 

do Conselho 

hoje: 3 

10% de alunos 
da pós-

graduação do 
total de 

representantes 
do Conselho 

hoje: 3 

10% servidores 
TAs do total de 

representantes do 
Conselho 

hoje: 3 

Conselhos de Centro: 
CCA 

10% de alunos da 
graduação do total 
de representantes 

do Conselho 

hoje: 1 

hoje: 0 

10% servidores 
TAs do total de 

representantes do 
Conselho 

hoje: 1 

* Será mantida representação igualitária entre as categorias de graduandos, pós-graduandos 
e servidores técnico-administrativos nos Conselhos de Centro, Conselho de Pesquisa, 
Conselho de Extensão e Conselho de Administração. Em caso de modificação no número de 
membros, cada conselho definirá as vagas a serem preenchidas (docentes, discentes e TA´s) 
mantendo-se o princípio da representação igualitária e atendendo-se a lei vigente que 
determina a proporcionalidade de 70% de docentes e 30% de alunos e servidores TA´s 

 


